	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.206/2021
Ratifica a denominação “Dionísio”, à rua identificada com este nome, localizada no bairro Lucília.
A Câmara Municipal de João Monlevade aprova: 

Art. 1º Fica ratificada a denominação “Dionísio” à rua identificada com este nome, localizada no bairro Lucília.
Art. 2º O Executivo Municipal providenciará a divulgação desta Lei, para conhecimento dos órgãos e empresas prestadoras de serviços públicos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, em 01 de setembro de 2021.

Thiago Araújo Moreira Bicalho
Vereador - PDT
JUSTIFICATIVA
Submeto a apreciação desta Casa, o incluso Projeto de Lei que visa ratificar a denominação “Dionísio” à rua identificada com este nome, localizada no bairro Lucília.
Denominação apresentada, como consta na declaração emitida pelo Setor de Projetos da Secretaria de Obras, não possui Lei com essa denominação e o CEP que consta nas contas em anexo é da rua Virgílio Lima, necessita-se então de um documento legal para regularização junto aos correios para emissão do respectivo Código de Endereçamento Postal CEP, e a outros órgãos prestadores de serviços públicos.  

A matéria objetiva ainda, melhorar a vida dos cidadãos facilitando a contratação de prestadores de serviços tais como TV por assinatura, telefonia, etc; e realizar compras via internet.  

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação da presente matéria.

Atenciosamente,

Thiago Araújo Moreira Bicalho

Vereador - PDT
